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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0100021-48.2019.5.01.0039

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 16/01/2019 
Valor da causa: R$ 236.961,34 

 
Partes:

RECLAMANTE: CARLOS ALBERTO BARCELLOS 
ADVOGADO: HAMILCAR DE CAMPOS FILHO 
RECLAMADO: LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA 
ADVOGADO: ALEXANDRE LEITE RABETIM 
RECLAMADO: JOAO DA SILVA CARVALHO 
ADVOGADO: ALEXANDRE LEITE RABETIM 
RECLAMADO: MAURO PIRES RIBEIRO 
ADVOGADO: ALEXANDRE LEITE RABETIM 
RECLAMADO: ROBERTO ANTUNES DA SILVA 
ADVOGADO: ALEXANDRE LEITE RABETIM 
RECLAMADO: JOAO FILIPE ANTUNES DE CARVALHO 
ADVOGADO: ALEXANDRE LEITE RABETIM 
RECLAMADO: MARCIA ROSA ANTUNES DE CARVALHO 
ADVOGADO: ALEXANDRE LEITE RABETIM 
RECLAMADO: CLAUDIO PIRES RIBEIRO 
ADVOGADO: ALEXANDRE LEITE RABETIM 
TERCEIRO INTERESSADO: ROSA ANTUNES DA SILVA CARVALHO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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LEITE RABETIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Fórum Empresarial da Taquara – Estrada dos Bandeirantes, 470 – Sala 326 – Taquara – Rio de Janeiro/RJ - Cep.: 22710-112 

Tel.: (21) 2427.1161 –www.leiterabetim.com – email: contato@leiterabetim.com – Facebook: Leiterabetim 

 

 

MM. JUÍZO DA 39ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO – TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO. 

 

Proc.: 0100021-48.2019.5.01.0039 
 

    LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA., já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, em que contende com CARLOS ALBERTO BARCELLOS vem, 

por intermédio do advogado que esta subscreve, peranteV.Exa. indicar bens de sua 

propriedade para garantia da execução. 

 

Neste ato, oferece a executada como garantia à execução, na forma da lei, menos 

gravosa, evitando a expropriação de valores e/ou créditos futuros e de terceiros, que 

possa pôr em risco as atividades das Reclamadas, os bens abaixo indicados, os quais 

são suficientes à garantia da execução. 

 

    Na hipótese dos autos a execução em tela, representa grande risco 

ao negócio empresarial, inviabilizando, por conseguinte o pleno desenvolvimento das  

atividades das Empresas, o que resultaria na demissão em massa de todos os 

funcionários das Empresas, ou seja, mais de MIL famílias, direta e indiretamente, serão 

atingidas. 

 

    A indicação de bens, como ofertado, NÃO IMPÕE QUALQUER 

PREJUÍZO ao crédito autoral. 

 

    Em recentedecisão a 2ª Turma do E. Tribunal Regional do Trabalho 

da 3ª Região, acompanhando voto do relator convocado Rodrigo Ribeiro Bueno, adotou 

o critério de que a execução deve ser processada da forma menos gravosa à executada, 

nos autos do processo nº. 0000723-80.2011.5.03.0145, publicada em 05/11/2014, in 

verbis: 

Número do processo: 0100021-48.2019.5.01.0039
Número do documento: 21102610415110200000141912812
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LEITE RABETIM 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Fórum Empresarial da Taquara – Estrada dos Bandeirantes, 470 – Sala 326 – Taquara – Rio de Janeiro/RJ - Cep.: 22710-112 

Tel.: (21) 2427.1161 –www.leiterabetim.com – email: contato@leiterabetim.com – Facebook: Leiterabetim 

 

 

 

EMENTA: PENHORA –EXECUÇÃO –MODO MENOS GRAVOSO PARA O 
DEVEDOR –É certo que, na nomeação de bens à penhora, o dinheiro recede 
outros bens móveis do devedor. Contudo, este preceito legal deve ser 
interpretado com razoabilidade, levando-se em conta quea agravada se trata 
de entidade de beneficência que presta serviços médicos à população e o 
princípio de que a execução deve ser processada de forma menos gravosa 
para a executada. Agravo desprovido, para se manter a penhora sobre bem 
móvel da agravada.”  

Grifos nossos. 
 

    RELAÇÃO DE BENS : VW UP 13/14 

 

    Caso não seja o bem indicado admitido, certo é que a empresa 

detém inúmeros outros bens que podem ser indicados momentaneamente em 

substituição ao ora oferecido. 

 

    Pelo exposto, após a garantia da execução, requer seja intimada na 

forma do artigo 884 da CLT. 

 

    Nesses termos, pede deferimento. 
 

    Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2021. 
 

    ALEXANDRE LEITE RABETIM  
     OAB/RJ 102.454 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0100021-48.2019.5.01.0039
RECLAMANTE: CARLOS ALBERTO BARCELLOS
RECLAMADO: LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA, JOAO DA SILVA CARVALHO, 
MAURO PIRES RIBEIRO, ROBERTO ANTUNES DA SILVA, JOAO FILIPE 
ANTUNES DE CARVALHO, MARCIA ROSA ANTUNES DE CARVALHO, CLAUDIO 
PIRES RIBEIRO

Nada a deferir quanto à indicação de bens à penhora feita pela
executada LITORAL RIO TRANSPORTES em sua petição id d4c3867 uma vez que a
instauração de REEF em trâmite na CAEX em seu desfavor implica a suspensão da
execução sobre seus bens tendo em vista o disposto no artigo 15 do PROVIMENTO
CONJUNTO Nº 2/2019 deste E. TRT, podendo a execução prosseguir apenas em face
dos demais executados, como expressamente mencionado no despacho id bd4ac92.

Aguarde-se o cumprimento do mandado de penhora id ea272c0.

RIO DE JANEIRO/RJ, 26 de outubro de 2021.

MARIA LETICIA GONCALVES
Juíza do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO 

 ATOrd 0100021-48.2019.5.01.0039
RECLAMANTE: CARLOS ALBERTO BARCELLOS 
RECLAMADO: LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA E OUTROS (7)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: ea272c0

Destinatário: JOAO DA SILVA CARVALHO

Certifico e dou fé que, em atenção ao mandado retro,
dirigi-me à Avenida Embaixador Abelardo Bueno, 1, sala 701-D, Jacarepaguá,
nesta comarca, e, sendo aí, procedi à penhora e avaliação do imóvel,
conforme Auto de Penhora em anexo. Certifico, ainda, que não fui recebida
por ninguém em nenhuma das vezes em que lá estive, motivo pelo qual não
dei ciência da penhora ou nomeei depositário do bem. Segundo me foi
passado na administração do centro comercial, a sala encontra-se
desocupada atualmente. Diante do exposto, recolho o mandado.

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2021

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2021

 

NATALIA FELTRIM BARBOSA

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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39ª Vara do Trabalho         Processo n. 0100021-48.2019.5.01.0039 

 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

 Aos 02 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, na 

Avenida Embaixador Abelardo Bueno, 1, sala 701-D, Bloco 1, Jacarepaguá, nesta 

Comarca, em cumprimento ao mandado expedido pelo MM. Juiz do Trabalho da 39ª 

Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, na execução movida por Carlos Alberto 

Barcellos em face de Litoral Rio Transportes e Outros, para cobrança da dívida R$ 

28.481,10 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e um reais e dez centavos), procedi 

à penhora e avaliação do bem a seguir discriminado: 

    Discriminação     

Sala comercial localizada na Avenida Embaixador Abelardo Bueno, 1, n. 701-D, 

Jacarepaguá, nesta comarca, inscrito na matrícula n. 366.391, conforme cópia de 

certidão expedida pelo 9º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, e 

determinação no mandado judicial. 

O empreendimento comercial tem restaurante, lanchonete, academia, sala de 

reuniões, estacionamento, e segurança. 

 

Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

____________________________________________________________________ 

O valor total deste auto destina-se à garantia da dívida constante do mandado. 

 

Ressalvas: ____________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 

 
 

Natália Feltrim Barbosa 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

TRT 1ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
39ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

 ATOrd 0100021-48.2019.5.01.0039
RECLAMANTE: CARLOS ALBERTO BARCELLOS
RECLAMADO: LITORAL RIO TRANSPORTES LTDA, JOAO DA SILVA CARVALHO, 
MAURO PIRES RIBEIRO, ROBERTO ANTUNES DA SILVA, JOAO FILIPE 
ANTUNES DE CARVALHO, MARCIA ROSA ANTUNES DE CARVALHO, CLAUDIO 
PIRES RIBEIRO

DESPACHO PJe-JT

Nomeio depositário o executado João da Silva Carvalho - CPF:
001.049.737-49 , que deverá ser intimado para ciência da penhora e do encargo por
DEJT.

  Às partes para ciência de que o Juízo encontra-se garantido
para os efeitos do artigo 884 da CLT, em cinco dias.

Intime-se para ciência da penhora a cônjuge ROSA ANTUNES DA
SILVA CARVALHO - CPF 600.280.417-04, por mandado, em seu endereço do INFOJUD.

Determine-se ao 9º RGI, POR MALOTE DIGITAL, com cópia do
AUTO DE PENHORA ID e8acaf0, a averbação da penhora que recaiu sobre o imóvel da
Avenida Embaixador Abelardo Bueno, 1, sala 701-D, Bloco 1 - matrícula 366391,
devendo constar do ofício que o recolhimento dos emolumentos se fará ao final pela
parte interessada em levantar o gravame, na forma do artigo 38 da Lei 3350/1999 com
a redação dada pela Lei Estadual nº 6368/2012, publicada no Diário Oficial de 21 de
dezembro de 2012.

Intimadas as partes, o depositário a cônjuge e averbada a
penhora, voltem os autos conclusos para designação de Leiloeiro.

RIO DE JANEIRO/RJ, 09 de dezembro de 2021.

MARIA LETICIA GONCALVES
Juíza do Trabalho Titular
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